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“TERRA DO PADRE VICTOR”

 LEI Nº 4.386, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

“Autoriza o Municí�pio de Tre�s Pontas a contratar com a Caixa 
Econo� mica  Federal  operaça�o  de  cre�dito  com  outorga  de 
garantia e da�  outras provide�ncias.”.

 O  Povo  de  Tre�s  Pontas-MG,  por  seus  representantes  na  Ca�mara  Municipal 
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a celebrar com a Caixa 
Econo� mica  Federal,  operaço� es  de  cre�dito  ate�  o  montante  de  R$  6.399.568,92  (seis 
milho� es e trezentos e noventa e nove mil e quinhentos e sessenta e oito reais e noventa e 
dois centavos), destinados ao financiamento de obras de saneamento ba� sico, observada 
a legislaça�o vigente, em especial as disposiço� es da Lei Complementar nº 101 de 04 de 
maio de 2000. 

Art.  2º  Fica  o  Municí�pio  autorizado  a  oferecer  a  vinculaça�o  em  garantia  das 
operaço� es de cre�dito, por todo o tempo de vige�ncia dos contratos de financiamento e ate�  
a liquidaça�o total da dí�vida, sob a forma de Reserva de Meio de Pagamento, das Receitas 
de  Transfere�ncias  oriundas  do  Imposto  sobre  Operaço� es  Relativas  a=  Circulaça�o  de 
Mercadorias  e  sobre  a  Prestaça�o  de  Serviços  de  Transporte  Interestadual  e 
Intermunicipal e de Comunicaça�o - ICMS e do Fundo de Participaça�o dos Municí�pios - 
FPM, em montante necessa� rio e suficiente para a amortizaça�o das parcelas do principal 
e o pagamento dos acesso� rios da dí�vida.

Para�grafo  Ú@ nico.  As  receitas  de  transfere�ncias  sobre  as  quais  se  autoriza  a 
vinculaça�o em garantia, em caso de sua extinça�o, sera�o substituí�das pelas receitas que 
vier  a  serem  estabelecidas  constitucionalmente,  independentemente  de  nova 
autorizaça�o. 

Art. 3º O Chefe do Executivo do Municí�pio esta�  autorizado a constituir a Caixa 
Econo� mica Federal como seu mandata� rio, com poderes irrevoga�veis e irretrata� veis, para 
receber junto a= s fontes pagadoras das receitas de transfere�ncias mencionadas no caput 
do  artigo  segundo,  os  recursos  vinculados,  podendo  utilizar  esses  recursos  no 
pagamento  do  que  lhe  for  devido  por  força  dos  contratos  a  que  se  refere  o  artigo 
primeiro. 

Para�grafo  Ú@ nico.  Os  poderes  mencionados  se  limitam  aos  casos  de 
inadimplemento do Municí�pio e se restringem a= s parcelas vencidas e na�o pagas. 

Art. 4º Fica o Municí�pio autorizado a: 
a) participar e assinar contratos, conve�nios, aditivos e termos que possibilitem a 

execuça�o da presente Lei; 
b)  aceitar  todas  as condiço� es  estabelecidas  pelas  normas da Caixa  Econo� mica 

Federal, referentes a= s operaço� es de cre�dito, vigentes a=  e�poca da assinatura dos contratos 
de financiamento; 

c)  abrir  conta  banca� ria  vinculada  ao  contrato  de  financiamento,  no  Banco, 
destinada a centralizar a movimentaça�o dos recursos decorrentes do referido contrato.
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Art. 5º Os recursos provenientes da operaça�o de cre�dito a que se refere esta Lei 

devera�o  ser consignados como receita  no Orçamento ou em cre�ditos  adicionais,  nos 
termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000. 

Art.  6º  Os  orçamentos  municipais  consignara�o,  obrigatoriamente,  as  dotaço� es 
necessa� rias  a= s  amortizaço� es  e  aos  pagamentos  dos  encargos  anuais,  relativos  aos 
contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 7º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir cre�ditos especiais 
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigaço� es  decorrentes das operaço� es de 
cre�dito ora autorizadas. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaça�o. 

Tre�s Pontas/MG, 13 de novembro de 2018.

MARCELO CHAVES GARCIA
PREFEITO MUNICIPAL

YVES DUARTE TAVARES
PROCURADOR-GERAL
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